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1- PREÂMBULO 
 
1.1 - A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE, pela sua ASSESSORIA DE 
LICITAÇÕES – ASL-DP, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova/RJ, torna público 
que, devidamente autorizada pela Diretoria, na forma do disposto no processo administrativo n.º E-
07/100.344/2018, que no dia, hora e local indicados no item 3 deste edital, será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço total dos produtos ofertados que será regido 
pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.2002, pelo Decreto Estadual n.º 31.864, de 16 de setembro de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de 
dezembro de 1979, do Decreto n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações e Lei 
Complementar n° 123/2006, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
edital.  
 
1.2 - As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, obrigarão 
a todos os licitantes, sendo publicadas no Diário Oficial do Estado, em jornal de grande circulação, e 
divulgadas na página eletrônica: www.licitacoes.caixa.gov.br. No quadro “Pesquisa de Certame” , clicar 
em “Conveniados ” e em “Pregões Eletrônicos ”. Em seguida, selecionar no quadro “Compradores ”, a 
opção “CEDAE/RJ - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS ”, e clicar em “Pesquisar”. Na 
nova tela, selecionar o número do certame desejado e clicar na aba “Editais ”, ou na página eletrônica 
www.cedae.com.br/licitacao, sendo comunicadas aos adquirentes do edital por correio eletrônico ou por 
fax, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação 
não alterar a formulação das propostas. 
 
1.3 - O edital se encontra disponível no endereço eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br. No quadro 
“Pesquisa de Certame” , clicar em “Conveniados ” e em “Pregões Eletrônicos ”. Em seguida, selecionar 
no quadro “Compradores ”, a opção “CEDAE/RJ - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS ”, 
e clicar em “Pesquisar”. Na nova tela, selecionar o número do certame desejado e clicar na aba “Editais ”, 
ou no site www.cedae.com.br/licitacao, podendo, alternativamente, ser adquirida uma via impressa 
mediante a permuta de duas resmas de papel A4/ 75gm2, até 3 (três) dias úteis anteriores à data da 
entrega das propostas, no endereço: Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Térreo - Sala de Licitações - 
Cidade Nova – Rio de Janeiro. 
 
1.4 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste edital ou interpretação de 
qualquer de seus dispositivos por escrito, de forma anônima , até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do 
início da licitação, ou seja até o dia 24/08/2018 até às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço 
eletrônico: www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema ”, escolher o item  “Se 
você é licitante, faça login aqui: acessar ”, em seguida “entrar ”, clicar em “Questionamento ” no quadro 
“Outras ações ” e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico. 
 
1.5 - Os interessados poderão formular impugnações acerca do objeto deste edital ou interpretação de 
qualquer de seus dispositivos por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, ou 
seja até o dia 24/08/2018 às 23:59 horas, no horário de Brasília, no endereço eletrônico: 
www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao Sistema”, escolher o item  “Se você é 
licitante, faça login aqui: acessar ”, clicar em “entrar ”, em seguida “Impugnação ” no quadro “Outras 
ações ” e selecionar o item referente a este Pregão Eletrônico. 
 
1.6 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, responder aos 
pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes do encerramento do prazo de 
acolhimento de propostas.  
 
1.7 - Caberá ao Diretor Presidente da CEDAE decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas, sendo o resultado comunicado por e-mail ao interessado. 
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1.8 - Para participação nesta licitação deverão, ainda, ser observadas as seguintes informações: 
 
1.8.1 - Prazo para Credenciamento: Até 08 horas do dia 28/08/2018 no horário de Brasília. 
 
1.8.2 - Prazo para recebimento das Propostas: até 09 horas do dia 28/08/2018 no horário de Brasília. 
 
1.8.3 - Data e Hora de abertura da Sessão Pública para oferecimento de Lances: de 11 horas às 12 horas 
do dia 28/08/2018, no horário de Brasília, acrescido do período aleatório.   
 
2 - DO OBJETO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO VALOR ESTI MADO. 
 
2.1 - O objeto do presente pregão eletrônico trata da “PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO DE MÁQUINAS 
DE AUTOSSERVIÇO DE BEBIDAS QUENTES”, através da colocação de 11 máquinas automáticas a 
serem distribuídas nos andares do edifício da sede da CEDAE, situado na Av. Presidente Vargas, nº 
2.655, Cidade Nova – Rio de Janeiro – RJ e nos andares do edifício da UNIVERCEDAE, situado na Rua 
Euclides da Cunha, nº 81 - São Cristóvão - RJ, conforme especificações contidas no Anexo VI - Termo de 
Referência. 
 
2.1.1 - A empresa Permissionária utilizará a área licitada exclusivamente para exploração das atividades 
citadas no Anexo VI - Termo de Referência. 
 
2.1.2 - A CEDAE vedará, a seu critério, a prestação de serviços, venda ou exposição de produtos, 
considerados inadequados ou não condizentes com o objeto da licitação. 
 
2.2 - A PERMISSIONÁRIA fica autorizada a instalar e a operar nas dependências da CEDAE as máquinas 
de autosserviço de sua titularidade, por prazo indeterminado, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, 
sendo esta autorização de caráter unilateral e a título precário e não exclusivo, sem remuneração à 
CEDAE. A revogação poderá ocorrer, sem o pagamento de nenhuma indenização, somente após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, com antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os 
equipamentos instalados. 
 
2.2.1 - A presente permissão de uso vigerá a partir da data de sua assinatura, enquanto convier à CEDAE 
e poderá ser rescindida mediante simples comunicação.  O início da execução dos serviços se dará a 
partir do dia seguinte da autorização expressa expedida pela CEDAE (Ordem de Início), que será emitida 
após a publicação do extrato do presente Termo no Diário Oficial. 
 
2.3 - Os valores máximos permitidos pela CEDAE para venda dos produtos se encontram especificados 
no Anexo VII deste edital - Estimativa de Valores Unitário e Total dos Produtos. 
 
2.4 - Todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento das máquinas serão de 
responsabilidade exclusiva da permissionária 
 
3 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
3.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser 
realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital, conforme indicado abaixo: 
 
DATA DA ABERTURA: 28/08/2018 
HORÁRIO: 11 horas 
LOCAL: www.licitacoes.caixa.gov.br  
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4 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 - Não serão utilizados recursos orçamentários provenientes de fontes própria ou financeira para 
execução dos serviços objeto desta licitação. 
 
5 - TIPO DE LICITAÇÃO  
 
5.1 - O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo menor preço total.  
 
6 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 - Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atuem em ramo de atividade compatível com 
o objeto licitado, inscritas ou não na Assessoria de Licitações da CEDAE ou no Registro Central de 
Fornecedores do Estado, mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG. 
 
6.2 - Não serão admitidos licitantes suspensos temporariamente de participação em licitação e impedidos 
de contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, nos termos do inciso III do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93, bem como punidos com as sanções previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/02. 
 
6.3 - Não serão admitidos licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93. 
 
6.4 - Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo econômico ou 
financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em mais 
de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 
 
6.4.1 - Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 
6.5 - Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º 
da Lei n.º 8.666/93. 
 
6.6 - Não será permitida a participação de consórcio. 
 
6.7 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente cadastrados e 
certificados no Sistema de Compras Eletrônicas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de até 3 
(três) dias úteis anteriores à data prevista no item 3.1, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do 
Decreto n° 31.864/2002. 
 
6.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte regidas pela Lei Complementar n° 123/2006, terão 
sua participação nesta licitação conforme os termos que lhes são assegurados e estatuídos na referida 
norma.  
 
7- CADASTRAMENTO E CERTIFICAÇÃO 
 
7.1 - Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente cadastrados e 
certificados no Sistema de Compras Eletrônicas da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de até 3 
(três) dias úteis antes da data prevista no item 3.1, conforme previsto no art. 5º, parágrafo 2º do Decreto 
n.º 31.864/2002. 
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7.2 - Para a certificação e o credenciamento, primeiramente a empresa deve providenciar seu 
cadastramento no site da CAIXA, caso esse ainda não tenha sido efetuado, acessando o endereço 
eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, “Cadastro ”, escolher a opção desejada “pessoa física” ou “pessoa 
jurídica” - preencher o pré-cadastro após concordar com o Contrato de Adesão. 
 
7.2.1 - Após essa providência, a interessada receberá, via e-M@il, o “código de validação” .  
 
7.2.2 - De posse do código e para cadastrar a senha que dará acesso ao sistema, a interessada deverá 
acessar novamente o mesmo endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br - no quadro “Área Logada ” 
clicar em “Acesso ao sistema ”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar ”, 
selecionar “se for o primeiro acesso ”, preencher todos os campos, criar uma senha pessoal e 
intransferível e clicar em “desbloquear usuário ”. 
 
7.2.2.1 - A confirmação do cadastro deverá ser feita no prazo máximo de 24 horas a partir do recebimento 
do código de validação. O cadastro não ativado nesse período será excluído e será necessário realizar 
todo o procedimento novamente. 
 
7.2.3 - Caso a licitante já tenha efetuado seu cadastro no site a CAIXA, acessar o endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área Logada ”, “Acesso ao sistema ”, selecionar a opção “Se 
você é licitante, faça login aqui: acessar ”, preencher com as informações solicitadas e clicar em 
“entrar ”. 
 
7.2.4 - Para realizar a Certificação no site, a licitante precisa comparecer em uma das agências da CAIXA, 
munido dos documentos mencionados nos itens 7.2.4.1 e 7.2.4.2, conforme o caso. 
 
7.2.4.1 - Caso necessário, deverá ser elaborada procuração por meio de instrumento público ou particular 
com firma reconhecida e deve ser acompanhada de documento comprobatório da capacidade do 
outorgante para constituir mandatários. 
 
7.2.4.2 - Sendo proprietário da empresa, sócio, dirigente ou assemelhado, deverá apresentar cópia 
autenticada, ou cópia acompanhada dos originais, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
 
7.2.4.2.1 - O representante legal da empresa, identificado com a Carteira de Identidade ou Documento 
equivalente, deverá se apresentar a qualquer empregado CAIXA do segmento Empresarial da Agência, 
que, após verificar a autenticidade dos documentos e das informações prestadas, efetuará a certificação 
do interessado. 
 
7.3 - Os procedimentos para cadastramento, citados no item 7.2, devem ser adotados apenas pelas 
empresas não cadastradas no site www.licitacoes.caixa.gov.br da CAIXA. 
 
7.4 - As empresas cadastradas no site Licitações CAIXA que já possuem a senha de acesso, mas não 
providenciaram a certificação, devem adotar os procedimentos descritos nos itens 7.2.4 e seguintes. 
 
7.5 - Antes de comparecer à agência, o fornecedor poderá entrar em contato com o Help Desk CAIXA pelo 
telefone 0800-7260104 para dúvidas exclusivamente acerca do sistema. 
 
7.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de senha, 
ainda que por terceiros. 
 
7.7 - A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema, para imediato bloqueio de acesso. 
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7.8 - A certificação do licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das operações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 
 
7.9 - A certificação junto a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é válida por 12 (doze) meses e possibilitará a 
participação em todos os Pregões Eletrônicos da CEDAE, sendo que o credenciamento é específico para 
cada Pregão Eletrônico. 
 
8 - DO CREDENCIAMENTO  
 
8.1 - Após as etapas descritas no item 7, a interessada deverá providenciar o credenciamento específico 
para este pregão até as 08 horas do dia 28/08/2018, no horário de Brasília,  exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, efetuar login no sistema por meio da opção “Acesso 
ao Sistema ”, em seguida “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar ”. Na “Área do Licitante ”, 
escolher a opção “Credenciar ”, localizado no quadro “Minhas Atividades ”, selecionar o certame desejado 
e clicar na Atividade “Credenciamento ”. Selecionar a declaração de ciência e marcar a(s) opção(ões) de 
direito de preferência, caso se apliquem. Finalize o credenciamento clicando em “Concordar ”. 
 
8.1.2 - Decorrido esse prazo não mais será admitido o credenciamento para a participação neste Pregão 
Eletrônico. 
 
8.1.3 - Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de MPE, nos termos do art. 3º 
da LC 123/2006, e desde que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve 
selecionar a opção “ME/EPP” na tela “Credencia Pessoa Física/Pessoa Jurídica”, constante da opção 
“Credenciamento”, no endereço eletrônico citado no item 8.1, para usufruir dos benefícios previstos na 
referida LC. 
 
8.1.4 - O sistema somente identificará a licitante como MPE caso ela faça a opção indicada no item 8.1. 
 
8.1.5 - Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de 
preferência, requisito indispensável para que possa exercer os benefícios estabelecidos na LC 123/2006, 
conforme previsto neste edital. 
 
8.1.6 - Até o início da fase de lances, a licitante poderá alterar o seu credenciamento, as opções de 
preferência e até mesmo se descredenciar. 
  
8.1.7 - As empresas cadastradas no site “Licitações CAIXA”, e interessadas em participar do presente 
certame, que esqueceram a senha de acesso, devem acessar o endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, no botão “Acesso ao sistema ”, escolher “Se Você é Licitante, faça login 
aqui: Acessar ” e selecionar a opção “Esqueci Minha Senha ”, para em seguida adotar os procedimentos 
descritos nos itens 8.1 e seguintes. 
 
8.1.8 - As empresas cadastradas no site da CAIXA que já providenciaram a certificação, devem adotar os 
procedimentos para participação no presente certame a partir do item 8.1. 
 
8.1.9 - A certificação junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL possibilitará a participação em todos os 
Pregões Eletrônicos da CEDAE, sendo que o credenciamento é específico para cada Pregão Eletrônico, 
devendo a empresa se credenciar todas as vezes que tiver interesse em participar de um pregão 
eletrônico realizado pela CEDAE. 
 
8.1.10 - O link “Credenciar ” no endereço eletrônico mencionado no item 8.1 permite que os visitantes 
acessem todos os pregões eletrônicos que estão na fase de Credenciamento, possibilitando a visualização 
do Edital, e das informações do objeto da licitação. 
 
8.1.11 - Ao clicar em “Credenciar ” no Pregão Eletrônico escolhido, serão apresentadas as seguintes 
opções: “Edital ” e a atividade “Credenciamento ” caso ainda esteja no prazo.  
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8.1.12 - O link “Edital ” permite a leitura do edital, impressão e/ou baixa do arquivo. 
  

8.2 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
8.3 - Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9 - DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  
  
9.1 - Ocorrendo a situação de empate, na forma prevista no item 12.6 deste Edital, as empresas que 
declararam enquadrar-se no art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, obedecida a ordem de 
classificação, deverão aguardar o agendamento do direito de preferência pelo pregoeiro, ocasião em que 
receberão e-mail do sistema, informando data e hora para o exercício do direito.  
 
9.2 – No horário marcado pelo pregoeiro, o fornecedor acessa o sistema por meio do endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, no quadro “Área Logada ”, “Acesso ao sistema ”, selecionar a opção “Se 
você é licitante, faça login aqui: acessar ”, preencher com as informações solicitadas e clicar em 
“entrar ”, no quadro “Minhas atividades ” escolher o item “Exercer direito de preferência ”.  
 
9.3 - Após o exercício de preferência, o licitante deverá manter-se conectado ao sistema para negociação 
do pregão. 
 
10 - DA ELABORAÇÃO E DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇ OS 
 
10.1 - A Proposta de Preços deverá ser elaborada em conformidade com o Modelo Oficial de Proposta de 
Preços constante no Anexo I deste Edital, e enviada, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.licitacoes.caixa.gov.br, na “Área do Licitante ”, efetuar login por meio da opção “Acesso ao 
Sistema ”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: Acessar ”, escolher “Encaminhar/Alterar 
Propostas ”, selecionar o certame desejado, clicar na Atividade “Envio de Proposta ”, selecione o item 
desejado, digite o valor proposto, anexe sua Proposta de Preços e clique no botão “Enviar Proposta ”, até 
às 09 horas do dia 28/08/2018, horário de Brasília. 
 
10.1.1 - Anexo às propostas de preços, previstas no subitem 10.1 acima, as licitantes deverão apresentar 
no sistema eletrônico: 
 
10.1.1.1 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante do Anexo III 
deste edital. 
 
10.1.1.2 - Declaração informando se estão enquadradas ou não na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, em especial quanto 
ao seu art. 3º (Modelo das declarações constantes no Anexo IV deste Edital). 
 
10.1.1.3 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão substituir ou retirar a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
10.2 - Os preços propostos deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de realização da 
Licitação, englobando todas as despesas relativas à execução dos serviços, bem como os respectivos 
custos diretos e indiretos, transportes, cargas, descargas, taxas, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste Edital, mas julgadas 
essenciais ao cumprimento do objeto deste Pregão. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional 
será considerada. 
 
10.2.1 - O valor da proposta deverá ser ofertado sobre o valor total apresentado no Anexo VII -  Estimativa 
de Valores Unitário e Total dos Produtos. 
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10.2.2 - Os valores unitários a serem ofertados pelos licitantes deverão ser expressos, no máximo, com 
dois dígitos após a vírgula.  
 
10.3 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço manifestamente inexeqüível e as que 
não atenderem às exigências do ato convocatório, assim como será(ão) desclassificada(s) a(s) propostas 
que apresentarem preço(s) unitário(s) e/ou total(ais) excessivo, considerados estes como aqueles 
superiores ao estimado pela CEDAE.  
 
10.3.1 - Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo os preços do último lance ofertado ou 
da proposta de preços da licitante, no caso de não haver lances, que se apresentarem superior ao máximo 
admitido pela CEDAE, conforme Estimativa Orçamentária - Anexo VII do Edital. 
 
10.3.2 - Será considerado manifestamente inexequível o preço que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade para a perfeita execução do serviço.  
 
10.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.  
 
10.5 - A Proposta deverá ser anexada em arquivo único, totalmente preenchida, contendo todas as 
informações necessárias, com tamanho limitado a 8 Mb (megabytes). 
 
10.6 - O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 
sessão pública. 
 
10.7 - A Proposta de Preços e a Planilha de Preços Unitários, devidamente readequadas aos preços 
ofertados, deverão ser entregues no prazo previsto no subitem 13.1 e deverão ser elaboradas conforme 
modelo apensado no Anexo I deste edital, podendo a licitante apresentar suas propostas nos próprios 
formulários fornecidos ou, então, em cópia literal do respectivo modelo, em papel timbrado da empresa. 
  
10.7.1 - Junto à Proposta de Preços a licitante vencedora deverá informar a relação dos insumos, 
constando a marca, data de fabricação, validade e procedência de todos os produtos a serem utilizados no 
decorrer da prestação dos serviços (café em grão, açúcar refinado, chocolate, leite ...).  
 
11 - DO RECEBIMENTO DOS LANCES 
 
11.1 - A sessão pública na Internet, para recebimento dos lances, estará aberta das 11 horas às 12 
horas do dia 28/08/2018, no horário de Brasília, podendo os licitantes encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, no endereço www.licitacoes.caixa.gov.br, selecionar a opção “Acesso ao 
Sistema ”, selecionar a opção “Se você é licitante, faça login aqui: acessar ”, e em seguida “entrar ”, 
clicar em “efetuar lances ” no quadro “Minhas Atividades ”, escolher o item referente a este Pregão 
Eletrônico. 
 
11.1.1 - Assim que o lance for confirmado com sucesso, será apresentado o Número do Registro (que 
também será enviado no e-mail de confirmação do lance) e servirá como comprovante de que o lance foi 
registrado, devendo ser utilizado em eventuais recursos e/ou questionamentos. Segue abaixo o 
detalhamento do número do registro: 

Formato: 
 
CCCCC.III.AAAA.UUUU.NNNNNN 
 

Legenda: CCCCC = Nº do Pregão Eletrônico 
III = Nº do item 
AAAA = Ano do Pregão Eletrônico 
UUUU = Unidade condutora do Pregão Eletrônico 
NNNNNN = Nº Seqüencial do lance 
 

Exemplo: 00001.001.2006.7031.000001 
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11.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos.  
 
11.3 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último registrado no sistema. Não serão 
aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 
11.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance, vedada a identificação do detentor do lance.  
 
11.5 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
11.6 - Quando a desconexão com o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora para a reabertura da sessão.  
 
11.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  
 
11.8 - Encerrada a sessão pública de lances, o Portal de Compras ordenará e classificará as propostas, 
identificando aquelas procedentes de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
11.9 - Se houver equivalência de valores apresentados por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para exercer o direito de preferência, será realizado sorteio automático pelo sistema. 
 
11.10 - Caso o menor lance seja ofertado por uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o 
pregoeiro abrirá a etapa de negociação em conformidade com o item 12.10. 
 
11.8 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a aceitabilidade  da proposta de preços de 
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no subitem 10.3 
 
11.8.1 - No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem 
prejuízo do disposto no item 12.5, será assegurada preferência como critério de desempate, 
sucessivamente aos bens e serviços: (a) produzidos no País; (b) produzidos ou prestados por empresas 
brasileiras; (c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; e (d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio público será 
utilizado como critério de desempate. 
 
12 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
12.1 - O julgamento obedecerá ao critério de menor preço total, na forma do item 5. Caso o licitante 
descumpra a regra estabelecida no item 10.2.2 deste Edital, os valores unitários serão ajustados e o valor 
de sua proposta adequado ao valor imediatamente inferior que corresponda a um preço, no máximo, dois 
dígitos após a vírgula. 
 
12.2 - Após o encerramento do horário definido para a entrega de propostas, o Pregoeiro verificará a 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste Edital, desclassificando aquelas que 
não estejam em conformidade. 
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12.3 - O Sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, e divulgará as 
propostas recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições do edital, sendo que 
somente estas poderão participar da disputa por meio de lances eletrônicos. 
 
12.4 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
12.5 - Havendo empate no momento do julgamento das propostas, será assegurada às Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte preferência na contração, caso a licitação tenha sido vencida por empresa 
que não detenha tal condição. 
 
12.6 - Para efeito da verificação da existência de empate, no caso das microempresas ou das empresas 
de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou superiores em até 
5% àquela mais bem classificada. 
 
12.7 - Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não exerça o direito de preferência ou não 
atenda às exigências do edital, serão convocadas as remanescentes, cujas propostas se enquadrem no 
limite de 5% estabelecido no item 12.6, obedecida a ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, e assim sucessivamente, até a identificação de uma empresa que preencha todos os requisitos do 
edital. 
 
12.8 - Na situação de empate na forma antes prevista, se houver equivalência de valores apresentados 
por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para exercer o direito de preferência, será realizado 
sorteio automático pelo sistema de modo a identificar aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 
12.9 - Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de 
desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
12.10 - Esgotadas as etapas anteriores, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante melhor classificada 
para que seja obtido preço melhor, sendo essa negociação realizada no campo próprio para troca de 
mensagens no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, - na “Área do Licitante ”, efetuar o login 
no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema ”, botão “Se Você é Licitante, faça login aqui: 
Acessar ”, escolher a opção “Efetuar Negociação ”. 
 
12.11 - No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os 
participantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
 
12.12 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico 
www.licitacoes.caixa.gov.br, em “Pesquisa de Certame ”, selecione “Conveniados ” e “Pregão 
Eletrônico ”; Em “Compradores ”, selecione “Companhia Estadual de Água e Esgoto ” e o número/ano 
do certame; Após clique em “Pesquisar ”; Clique sobre o número do pregão e em “Ata ”. 
 
13 - DA HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Os documentos e anexos exigidos neste edital, bem como a proposta de preços readequada em 
função do menor preço ofertado, deverão ser entregues pelo licitante vencedor na Coordenação de 
Licitações de Materiais e Serviços Não de Engenharia da CEDAE, na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 / 
Térreo, Cidade Nova – RJ., no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa 
de lances da sessão pública, em envelope lacrado, identificado em sua parte externa da seguinte forma: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – CEDAE 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS NÃO DE ENGENHARIA  
AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 2.655, CIDADE NOVA – RJ. 
CEP: 20.210-030 
 
13.1.1 - Além dos documentos mencionados no subitem 13.2 os licitantes deverão apresentar ao 
Pregoeiro, declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta e a 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da Administração 
Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda vigorem, na forma do Anexo IV - Declaração de 
Inexistência de Penalidade. 
 
13.1.2 - Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do 
Estado, por meio do SIGA e o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal 
Transparência, da Controladoria Geral da União. 
 
13.1.3 - Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionado no item 13.1.2, com o registro 
de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não poderá prosseguir no 
certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição. 
 
13.2 - Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação: 
 
13.2.1 - Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Cédula de identidade dos sócios ou diretores; 
 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresárias, e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de Ata da eleição da última 
Diretoria; 
 
d) Inscrição do Ato Constitutivo acompanhado de prova da Diretoria em exercício no caso de Sociedade 
Simples;  
 
e) Decreto de Autorização, devidamente arquivado, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira 
em funcionamento no País; e Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
OBS.: Caso a licitante seja representada por procurador deverá ser anexada a cópia do documento de 
identidade do mesmo. 
 
13.2.1.1 - Caso o licitante se enquadre como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverá 
apresentar declaração de que cumpre os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, 
em especial quanto ao seu art. 3º (Modelo de declaração constante no Anexo IV deste Edital). 
 
13.2.2 - Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (ISS) relativo ao domicílio ou sede do 
licitante. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio de apresentação da respectiva certidão 
negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 
licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual; 
 
c.1) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual será feita mediante por meio de apresentação da certidão negativa ou positiva com 
efeito negativo de imposto sobre circulação de mercadoria e serviços expedida pela Secretaria Estadual 
de Fazenda e certidão de Dívida Ativa para fins de licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, 
ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 
estadual. 
 
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (ISS) do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei. 
 
d.1) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal será feita por meio da certidão negativa ou positiva 
com efeito negativo de imposto sobre serviços de qualquer natureza, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 
 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, 
do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991. 
   
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS/FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em Lei. 
 
g) A prova de regularidade trabalhista será feita através de:  
 
g.1) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 
 
13.2.2.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal deverão ter sido expedidos há menos de 90 
(noventa) dias da data de realização da licitação, quando não apresentarem prazo de validade impresso. 
 
13.2.2.2 - A regularidade fiscal das empresas poderá ser comprovada por meio de certidão negativa  de 
débito ou por certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do artigo 206 do Código Tributário 
Nacional  - CTN.  
 
13.2.2.3 - Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma da lei, 
não obstante a obrigatoriedade de apresentação de toda a documentação habilitatória,   a documentação 
relativa À regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre 
vencedora na licitação. 
 
13.2.2.4 - Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte e 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
 
13.2.2.5 - O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento do  interessado,  
a critério exclusivo da CEDAE. 
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13.2.2.6 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 
 
13.2.3 - Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) Prova de Capacidade Técnica - Atestado fornecido por pessoas jurídicas de Direito Público ou Privado, 
comprovando o cumprimento e/ou execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação. 
 
b) Os licitantes poderão vistoriar previamente os locais previstos para instalação dos equipamentos, sendo 
facultada a apresentação do Atestado de Vistoria, não cabendo, posteriormente, qualquer alegação de 
desconhecimento do local, das condições de dificuldades para a realização dos serviços. 
 
c) A visita poderá ser agendada através dos telefones (21) 2332-3636 ou 2332-3637 com representantes 
do Departamento de Serviços e Manutenção Predial da CEDAE – GTS-DP-2  -  Empregados Marcos Lanis 
Bravo ou Adão J. do Couto Brito, que acompanhará ou designará funcionário habilitado para acompanhar 
o representante da empresa em sua vistoria. 
 
13.2.4 - Documentos Relativos à Qualificação Econômica-Financeira  
 
a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante 
não for sediado na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir 
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores 
que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 
recuperação judicial, ou de execução patrimonial. 
 
a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação 
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento 
da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 
homologado pelo Juízo competente. 
 
OBS.1: As certidões comprobatórias do atendimento ao disposto na alínea “b”, quando emitidas no 
Município do Rio de Janeiro, serão aquelas emitidas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios. 
 
OBS.2: As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo este prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
13.2.5 - Documento Relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 
Federal:  
 
a) Declaração firmada pelo licitante de que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de catorze anos. (Modelo da declaração constante no Anexo II deste edital).  
 
13.3 - A Licitante que apresentar o Cartão de Registro no cadastro da CEDAE ou no Registro Central de 
Fornecedores do Estado, mantido pela Subsecretaria de Recursos Logísticos – SUBLO, da Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG, estará dispensada da apresentação dos documentos 
solicitados nos subitens 13.2.1 – alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” e 13.2.2 – alíneas  "a" e "b". 
 
13.4 - A licitante que não estiver cadastrada no grupo/classe referente ao objeto licitado, será verificado no 
objetivo de seu Contrato Social a habilitação para prestação dos serviços para os quais pretende 
apresentar proposta.  
 



                                                                                                                                                                                          
  

 
PROC.: E-07/100.344/2018 
DT. INÍCIO: 03/05/2018 
FOLHA:  
RUBRICA: 

 

 

   
  

15 

Av. Pres. Vargas, 2.655 . Cidade Nova . Rio de Janeiro . CEP 20.210-030 
w w w . c e d a e .com. b r 

13.5 - Os documentos exigidos neste edital e seus anexos deverão ser apresentados no original ou em 
cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, com 
exceção da proposta de preços e declarações firmadas pelo licitante, que só serão aceitas no original. 
 
13.6 - A CEDAE, a seu exclusivo critério, poderá a qualquer momento, solicitar às Licitantes informações e 
esclarecimentos dos documentos de habilitação apresentados, fixando, para isso, o prazo improrrogável 
de 3 (três) dias úteis. O não atendimento ao estabelecido neste subitem implicará na inabilitação da 
Licitante faltosa. 
 
13.7 - Será obrigação da licitante comunicar imediatamente à Coordenação de Licitações de Materiais e 
Serviços Não de Engenharia – ASL 1.2, mudanças de endereço, telefone, fax, e-mail e razão social da 
empresa. 
 
13.8 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, 
ou pelo Diretor Presidente da CEDAE na hipótese de existência de recursos, observando-se o disposto no 
item 14.6. 
 
13.9 - Se o licitante desatender às exigências previstas no item 13, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, 
repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
14 - DOS RECURSOS 
 
14.1 - Encerrado o prazo para envio dos lances e após a divulgação da licitante vencedora deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, desde que devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico 
disponibilizado no endereço eletrônico www.licitacoes.caixa.gov.br, – na “Área do Licitante ”, efetuar o 
login no sistema por meio da opção “Acesso ao Sistema ”, selecionar “Se Você é Licitante, faça login 
aqui: Acessar ”, escolher a opção “Intenção de Recurso ”, localizada no quadro “Outras Ações”, no prazo 
estabelecido no sistema. 
 
14.2 - Será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação de recurso, havendo irresignação 
de qualquer um dos interessados, ficando facultado aos demais licitantes a oportunidade de apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata do processo administrativo mediante requerimento dirigido ao 
Pregoeiro. 
 
14.3 - Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados por meio eletrônico, no endereço citado no 
item 14.1, de acordo com as orientações previstas no endereço eletrônico da CAIXA. 
 
14.3.1 As razões e contrarrazões de recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o e-mail 
pregaoeletronico@cedae.com.br  ou para o fax (21) 2332-3838, com posterior envio do original, desde que 
observado o prazo de 3 (três) dias úteis, contado a partir da data de declaração de vencedor do certame. 
 
14.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
14.5 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14.6 - Os recursos serão dirigidos ao Diretor Presidente da CEDAE nos autos do processo administrativo 
correspondente à licitação e serão analisados pelo Pregoeiro. Reconsiderando ou não sua decisão, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o Pregoeiro, após exame prévio da Assessoria Jurídica 
Consultiva, o recurso ao Diretor Presidente da CEDAE, que a ratificará ou não, de forma fundamentada. 
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15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA  DO TERMO DE PERMISSÃO 
 
15.1 - Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor, 
com a posterior homologação do resultado pelo Diretor Presidente da CEDAE. Havendo interposição de 
recurso, após o julgamento, o Diretor Presidente da CEDAE adjudicará e homologará o procedimento.  
 
15.2 - Uma vez homologado o resultado da licitação pelo Diretor Presidente da CEDAE, será o licitante 
vencedor convocado, por escrito, com uma antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 
assinatura do Termo de Permissão de Uso Precário. 
 
15.3 - Deixando o adjudicatário de assinar o Termo de Permissão de Uso Precário no prazo fixado, poderá 
o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
15.4 - Na hipótese de transcorrer 60 (sessenta) dias da entrega das propostas, sem que a CEDAE 
proceda a convocação para a assinatura do Termo de Permissão de Uso Precário, a licitante se desobriga 
dos compromissos assumidos, nos moldes do que estabelece o § 3º, do artigo 64, da Lei 8.666/93. 
 
16 - DAS CONDIÇÕES DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
 
16.1 - A empresa permissionária ficará autorizada a instalar e a operar nas dependências do edifício sede 
da CEDAE, nos andares do edifício da sede da CEDAE, situado na Av. Presidente Vargas, nº 2.655, 
Cidade Nova – Rio de Janeiro – RJ e nos andares do edifício da UNIVERCEDAE, situado na Rua Euclides 
da Cunha, nº 81 - São Cristóvão – RJ, as máquinas de autosserviço de sua titularidade, por prazo 
indeterminado, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo esta autorização de caráter unilateral e a 
título precário e não exclusivo, sem remuneração à CEDAE. A revogação poderá ocorrer, sem o 
pagamento de nenhuma indenização, somente após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, com 
antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os equipamentos instalados. 
 
16.2 - As máquinas de autosserviço deverão ser instaladas nos locais pré-estabelecidos pela CEDAE, 
comprometendo-se, ainda, a licitante vencedora a utilizar os espaços exclusivamente para venda das 
bebidas especificadas neste edital, mediante a inserção de cédulas ou moedas e a reabastecer os 
equipamentos e dar-lhes manutenção sempre que necessário. 
 
16.3 - A empresa permissionária será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às 
legislações fiscal, comercial e trabalhista, os quais correrão por sua exclusiva conta. 
 
16.4 - Na execução dos serviços objeto do presente edital serão obedecidas as instruções e 
recomendações da CEDAE e, no que couber, as disposições legais e regulamentares em vigor. 
 
16.5 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) 
membros, devidamente habilitados, designados pelo Diretor Presidente da CEDAE. Deverão ser 
obedecidas toda e qualquer orientação da referida Comissão, durante toda a execução dos serviços. 
 
16.6 - A PERMISSIONÁRIA deverá informar à fiscalização o funcionário responsável pela manutenção e 
operação de abastecimento das máquinas de autosserviço que ficarão à disposição da CEDAE. 
 
16.7 - A PERMISSIONÁRIA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações 
fiscal, comercial e trabalhista, os quais correrão por sua exclusiva conta. 
 
16.8 - A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará por si e por seus sucessores, por todos e quaisquer 
danos e/ou prejuízo que a qualquer título venha a causar à CEDAE, ao Estado do Rio de  Janeiro  e/ou  a  
terceiros,  em decorrência  da  execução dos serviços objeto desta licitação. 
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17 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
17.1 - Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas no Termo de 
Permissão, nos termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da sua inexecução total ou parcial. 
 
17.2 - A execução do Termo de Permissão de Uso Precário será acompanhada e fiscalizada por comissão 
constituída de 3 (três) membros, devidamente habilitados, designados pelo Diretor Presidente da CEDAE. 
Deverão ser obedecidas toda e qualquer orientação da referida Comissão, durante toda a execução dos 
serviços. 
 
17.3 - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em 
registro próprio as ocorrências relativas à execução dos serviços, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 
autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
 
17.4 - A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços não exclui ou atenua a responsabilidade da 
permissionária, nem a exime de manter fiscalização própria.  
 
17.5 - A execução dos serviços terá início a partir do dia seguinte da autorização expressa expedida pela 
CEDAE (Ordem de Início).  
 
17.6 - Não será admitida a cessão, sub-rogação ou subcontratação do Termo de Permissão. 
 
17.7 - A empresa Permissionária compromete-se em atender todas as determinações da Fiscalização da 
CEDAE.  
 
17.8 - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à CEDAE, através de prepostos por ela indicados, 
o que não eximirá a licitante vencedora de sua total e indivisível responsabilidade. 
 
17.9 - A permissionária declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
18 - DAS PENALIDADES 
  
18.1 - Os licitantes, adjudicatários ou contratados inadimplentes estarão sujeitos às penalidades previstas 
no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
18.2 - O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o Termo de Permissão de 
Uso Precário; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do 
contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará  impedido de licitar e de contratar 
com o Estado do Rio de Janeiro, ficando suspenso do Cadastro de Fornecedores da CEDAE por um 
período de até 5 (cinco) anos sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais 
cominações legais. 
 
18.3. Ocorrendo a inexecução ou descumprimento total ou parcial do contrato administrativo, a CEDAE 
poderá rescindir a avença nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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18.4. A permissão de uso precário das dependências do edifício sede da CEDAE, bem como da 
Universidade Corporativa - UNIVERCEDAE, por ser de natureza precária, poderá ser revogada a qualquer 
tempo, ocorrendo interesse público relevante ou motivos de oportunidade e conveniência devidamente 
justificadas e mediante prévio processo administrativo, garantindo-se o direito de ampla defesa e 
contraditório. 
 
18.4.1 - A revogação poderá ocorrer, sem o pagamento de nenhuma indenização, somente pós o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses, com antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os 
equipamentos instalados. 
 
19 - DA RESPONSABILIDADE 
 
19.1 - A PERMISSIONÁRIA é responsável por danos causados à CEDAE ou a terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.  
 
19.2 - A PERMISSIONÁRIA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 
dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, 
podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos.  
 
19.3 - A PERMISSIONÁRIA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito e Tributos e 
Contribuições Federais, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d”, do 
parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), 
assim como a certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou das respectivas certidões positivas 
com efeito de negativas, sempre que expirados os prazos de validade. 
 
19.4 - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no subitem 19.14 ensejará a imediata 
expedição de notificação à PERMISSIONÁRIA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal 
demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a apresentação de 
defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de 
descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 
 
19.5 - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o Termo de Permissão de Uso Precário será 
rescindido.  
 
19.6 - No caso do item 19.5, será expedida notificação à PERMISSIONÁRIA para apresentar prévia 
defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de 
aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano.  
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
20.1 - Das Obrigações da CEDAE 
 
20.1.1 - Fornecer à PERMISSIONÁRIA espaço físico para instalação das máquinas de autosserviço, 
informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente termo.  
 
20.1.2 - Exercer a fiscalização dos serviços designando representantes para atuar, conjuntamente com a 
PERMISSIONÁRIA, com a finalidade de prestar e receber todas as informações inerentes a 
operacionalidade necessária ao estrito cumprimento do Termo de Permissão de Uso Precário. 
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20.2 - Das Obrigações da Permissionária 
 
20.2.1 - A PERMISSIONÁRIA deverá conduzir os serviços de acordo com as normas e com estrita 
observância do Edital, da Proposta Comercial e da legislação vigente, além das obrigações elencadas nos 
parágrafos abaixo: 
 
20.2.2 - Arcar com todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento das máquinas de 
autosserviço. 
 
20.2.3 - Abastecer as máquinas com insumos de primeira qualidade com a aprovação da ABIC – 
Associação Brasileira das Indústrias de Café e da ABIA – Associação Brasileira das Indústrias de 
Alimentos. 
 
20.2.4 - Abastecer as máquinas, durante todo o prazo da permissão de uso, com produtos da mesma 
marca relacionada junto à  proposta de preços, podendo ser trocados mediante autorização da CEDAE, 
por meio de comunicação escrita. 
 
20.2.5 - Se responsabilizar pelo abastecimento, limpeza, higienização e manutenção das máquinas que 
deverão ser efetuados por funcionário treinado, uniformizado e capacitado da PERMISSIONÁRIA. 
 
20.2.6 - Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas. 
 
20..2.7 - Aceitar toda e qualquer fiscalização da CEDAE, no tocante ao objeto do presente termo de 
referência, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 
 
20.2.8 - A existência e atuação da fiscalização da CEDAE, em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da PERMISSIONÁRIA, no que concerne à execução dos serviços contratados e as 
suas consequências e implicações. 
 
20.2.9 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como, dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do Termo de Permissão de Uso Precário  
 
20.2.10 - Manter durante todo o período da permissão, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
20.2.11 - Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações, em todos os 
níveis de trabalho. 
 
20.2.12 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
20.2.13 - Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 
multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos 
serviços. 
 
20.2.14 - Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados à CEDAE, na execução das 
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada 
inadequadamente. 
 
20.2.15 - Comunicar imediatamente à CEDAE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, e outros 
necessários para o recebimento de correspondências. 
 
20.2.16 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CEDAE. 
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20.2.17 - Manter, durante toda a vigência da permissão, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
 
21 - DA RESCISÃO 
 
21.1 - O Termo de Permissão de Uso Precário poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral 
da CEDAE pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 
da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à PERMISSIONÁRIA qualquer direito à indenização em decorrência da 
rescisão, que poderá ser requerida por qualquer uma das partes, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, para a retirada de todos os equipamentos instalados. 
 
21.2 - A declaração de rescisão do Termo de Permissão de Uso Precário, independentemente da prévia 
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 
  
22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1 - Obriga-se a licitante a fazer minucioso exame do Edital e todos os seus Anexos, de modo a poder 
apresentar à CEDAE, em tempo hábil, as divergências e/ou incorreções porventura existentes, para a 
devida correção e/ou esclarecimento. 
 
22.2 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive com a realização 
de visita técnica, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
 
22.3 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 
esses fatos, de acordo com o art. 229 da Lei Estadual n.º 287/79 c/c o art. 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
22.3.1 - A revogação poderá ocorrer, sem o pagamento de nenhuma indenização, somente após o 
decurso do prazo de 12 (doze) meses, com antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os 
equipamentos instalados. 
 
22.4 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 
65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
 
22.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  
 
22.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   
 
22.7 - Ficam os licitantes sujeitos às sanções admi nistrativas, cíveis e penais cabíveis caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa  que não corresponda à realidade dos fatos. 
 
22.8 - Qualquer informação quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras poderá ser obtida junto 
ao Help Desk da Caixa, n° 0800-7260104 
 
22.8.1 - O Help Desk da Caixa não atenderá as demandas relativas aos esclarecimentos porventura 
necessários ao perfeito atendimento deste edital, pois os mesmos serão realizados exclusivamente por 
meio eletrônico para que seja respondido pelo pregoeiro.  
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23 - DO FORO 
 
23.1 - Os casos omissos serão resolvidos conforme o disposto na Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº 
8.883/94, sendo, desde já, eleito como único competente, o foro da cidade do Rio de Janeiro. 
 
24 - ANEXOS 
 
24.1 - Todos os anexos abaixo citados são partes integrantes do presente Edital, para todos os efeitos 
legais: 
 
 
Anexo I - Formulário Oficial de Proposta de Preços Planilha de Preços Unitários;  
Anexo II - Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII - CF; 
Anexo III 
Anexo IV 
 
Anexo V 
Anexo VI 
Anexo VII 
Anexo VIII 

- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
- Modelo de Declarações de Enquadramento ou não nos Requisitos Previstos na Lei          
Complementar n° 123 de 14/12/2006. 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Penalidades; 
- Termo de Referência; 
- Estimativa de Valores Unitários e Total dos Produtos;  
- Modelo Atestado de Visita Técnica; 

Anexo IX - Minuta de Termo de Permissão de Uso Precário. 
  

 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2018. 
 
 
 
 
 
 

  Jorge Luiz Ferreira Briard 
Diretor Presidente 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 
 
 
 

A N E X O  I  
 

FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS 
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FORMULÁRIO OFICIAL DE PROPOSTA DE PREÇOS  - PREGÃO ELETRÔNICO Nº  356/2018  
 
 
OBJETO:  “ PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO DE MÁQUINAS DE AUTOSSERVIÇO DE BEBIDAS 
QUENTES”. 
 
          
EMPRESA: 
 
INSCRIÇÃO NO CNPJ: 
 
ENDEREÇO: 
 
TELEFONE:                                   FAX:                                          E-MAIL: 
 
ESTIMATIVA TOTAL DOS PRODUTOS OFERTADOS : R$ 10,50 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  Conforme subitem 2.2 do edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta ) dias da sessão pública de lances. 

 
A Empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, declara, sob as penalidades da 
lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 356/2018, que: 
 

• Responsabiliza-se pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à CEDAE responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
• Executará os serviços de acordo com as especificações e condições constantes no presente 

edital.  
 
Obs.: Anexo às propostas de preços previstas no subitem 10.1, as empresas deverão apresentar: 
 

• Declaração de Elaboração Independente de Proposta (vide Modelo – Anexo III do Edital). 
 

• Declaração, informando que se enquadram ou não na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na definição da Lei Complementar nº 123/2006. (vide Modelos das Declarações - 
Anexo IV do Edital). 
 

 
Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018 
 
 
 
___________________ 
Assinatura e Carimbo do 
Representante Legal  da 
Licitante 
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PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS OFERTADOS POR PRODUTO 
 

 
 
 
 
 
 
 
Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2018 
 
 
 
 
___________________ 
Assinatura e Carimbo do 
Representante Legal  da 
Licitante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM PRODUTO  
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PERMITIDO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

OFERTADO 

01 
Café expresso, na quantidade aproximada 
de 35 ml por dose; R$ 1,50  

02 
Café longo, na quantidade aproximada de 
70 ml por dose; R$ 1,50 

 

03 
Café com leite, na quantidade aproximada 
de 110 ml por dose; R$ 1,50  

04 
Leite, na quantidade aproximada de 110 
ml por dose; R$ 1,50  

05 
Capuccino, na quantidade aproximada de 
110 ml por dose; R$ 1,50  

06 
Chocolate, na quantidade aproximada de 
110 ml por dose; R$ 1,50  

07 
Capuccino com chocolate, na quantidade 
aproximada de 110 ml por dose; R$ 1,50  

 
VALOR TOTAL OFERTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 

 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 

 
 
 
 
 
 

 
A N E X O     I I 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO  DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, ART.  7º - C.F. 
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DECLARAÇÃO 
 

 
 

                       Ref.:   LICITAÇÃO POR PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL-DP 
 

 

_________________________________________, inscrito no CNPJ nº ________________________, 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ___________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________________ e do CPF nº ___________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de catorze anos.  

 

 
Ressalva: Emprego/Trabalha menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 
 
_____/_____/______ 
 
 
 
 
__________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressal va acima). 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 

 
 

 
 
 

 
A N E X O  III  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
Pregão Eletrônico - PE nº 356/2018 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante 
devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante denominado 
LICITANTE, para fins do disposto no subitem 10.1.1.1 do Edital, do Pregão Eletrônico nº 356/2018 para 
“PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO DE MÁQUINAS DE AUTOSSERV IÇO DE BEBIDAS QUENTES”, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 356/2018, por qualquer meio ou 
qualquer pessoa; 
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 356/2018, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 356/2018, quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico  
nº 356/2018, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido da Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE antes da abertura 
oficial das propostas; e 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 
 

 ________________, ______ de __________________ de 20__. 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE NO ÂMBITO DA 
LICITAÇÃO). 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 

 
A N E X O  IV 

 
MODELOS DE DECLARAÇÕES DE ENQUADRAMENTO OU NÃO NOS REQUISITOS PREVISTOS NA 

LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14/12/2006 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 – ASL-D P 

 
 
 

(nome/razão social)_________________________________________________________ 
Inscrita no CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no 
item 10.1.1.2 do Edital do Pregão Eletrônico n°  356/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
as penas da lei, que se enquadra nos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3º. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ________________ de 2018. 
 
 
 

______________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018– ASL-DP  

 
 
 

(nome/razão social)_________________________________________________________ 

Inscrita no CNPJ nº ___________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________________ e do CPF nº ___________________, DECLARA, para fins do disposto no 

item 10.1.1.2 do Edital do Pregão Eletrônico n°  356/2018 sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que não se enquadra nos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123, de 

14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º. 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, _____ de ________________ de 2018. 
 
 
 
 

______________________________________ 
                                                     (nome e assinatura do representante legal) 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 
 

 
A N E X O   V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
(Elaborada em papel timbrado. Dispensado em caso de carimbo com CNPJ) 

 
 
Local e data 
 
Sr. Pregoeiro 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico Nº 356/2018 – ASL-DP 
 
 
(Entidade) _____________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo), 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº 

_______, portador(a) da cédula de identidade nº ____, expedida por _____________, DECLARA , sob as 

penas da Lei, que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação 

e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta ou declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

 

 

 
___________________________________________ 

 
___________________________________________ 

 (Razão Social com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)) 
 

Carimbo da pessoa jurídica com CNPJ (dispensado em caso 
de papel timbrado c/ CNPJ) 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 
 

 
A N E X O   V I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente termo de referência, a permissão de uso precário, das dependências do 
edifício sede da Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro – CEDAE e da Universidade 
Corporativa da CEDAE - UniverCEDAE,  para  a exploração dos serviços de fornecimento automático de 
café e bebidas quentes, tendo como prazo mínimo de 12 meses , por prazo indeterminado, com os 
materiais e equipamentos que se fizerem necessários a sua execução.  
 
2 - DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVAS 
 
2.1 - As especificações mínimas e quantitativas de equipamentos a serem instalados devem atender ao 
que se segue: 
 
- 11 (onze)  Máquinas de autosserviço, totalmente a utomáticas, para fornecimento de café expresso 
e bebidas quentes, alimentação independente e ou  e m galão de 20 litros, filtragem total, mediante 
pagamento em cédula ou moeda incluindo todas as des pesas com insumos, abastecimento, 
limpeza e assistência técnica. 
 
2.1.1 - As máquinas de autosserviço de café expresso e de bebidas quentes deverão ser totalmente 
automáticas, utilizando café em grãos, à serem moídos na hora, e insumos solúveis para o fornecimento 
de, no mínimo, as seguintes bebidas: 
 
a) Café expresso, na quantidade aproximada de 35 ml por dose; 
 
b) Café longo, na quantidade aproximada de 70 ml por dose; 
 
c) Café com leite, na quantidade aproximada de 110 ml por dose; 
 
d) Leite, na quantidade aproximada de 110 ml por dose; 
 
e) Cappucino, na quantidade aproximada de 110 ml por dose; 
 
f) Chocolate, na quantidade aproximada de 110 ml por dose; 
 
g) Cappucino com chocolate, na quantidade aproximada de 110 ml por dose; 
 
 
2.1.2 - As máquinas deverão conter dispositivo automático que possibilite a eliminação de resíduos de 
produtos sólidos em depósitos específicos e efetue autolavagem com água quente a temperatura mínima 
de 97ºC. 
 
2.1.3 - Todas as fases de preparação dos produtos deverão ser automatizadas, dispensando qualquer 
contato manual, inclusive copos, açúcar e palhetas, que devem estar em compartimentos próprios no 
interior da máquina. 
 
2.1.4 - Características de operação e informações adicionais sobre as máquinas: 
 

a) As máquinas a serem utilizadas nas dependências da CEDAE,  deverão ser de preferência novas, 
em caso de máquinas reutilizadas, a PERMISSIONARIA assumirá a responsabilidade da troca 
imediata dos equipamentos que apresentarem vícios ou quebras constantes, o descumprimento 
desta cláusula poderá ser utilizado pela Contratante, “CEDAE”, para o encerramento do contrato 
de forma unilateral. 
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b) A capacidade de armazenamento mínima de 160 (cento e sessenta) copos descartáveis por 
máquina, conforme especificações da NBR/ABNT 14.865/2002. 
 

c) Fornecimento automático de açúcar, com opção de regulagem para quantidade. 
 

d) Todas as fases de preparação das bebidas deverão ser automatizadas, eliminando qualquer 
contato manual. 

 
e) Dispensador automático de copos descartáveis e palhetas plásticas. 

 
f) Palheta plástica de boa qualidade, compatível com o equipamento e de material apropriado para o 

uso a qual se destina. 
 

g) Os equipamentos deverão ter opção de alimentação de água da CEDAE com galão interno / 
externo e ou acoplamento roscado com  sistema de filtragem, sendo que a instalação e 
substituição periódica dos filtros em função de sua validade serão de responsabilidade da 
PERMISSIONÁRIA. Obs: Não será possível a PERMISSIONÁRIA utilizar o sistema de água 
potável das instalações hidráulicas dos prédios CEDAE, pois não há ponto de saída d´água, nem 
ralos e esgoto nos locais de instalação dos equipamentos. 

 
h) Possuir controles automáticos, dosadores e sistema de contagem e leitura de doses consumidas, 

por tipo de bebida. 
 

i) Seleção dos produtos a serem fornecidos aos usuários, deverá ser feita através de dispositivo de 
acionamento individual e a liberação do mesmo em quantidades pré-estabelecidas. 

 
3 - DOS INSUMOS 
 
3.1 - Todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento das máquinas serão de 
responsabilidade exclusiva da PERMISSIONÁRIA . 
 
3.2 - Os insumos a serem utilizados na prestação dos serviços, deverão ser de primeira qualidade com a 
aprovação da ABIC – Associação Brasileira das Indústrias de Café e da ABIA – Associação Brasileira das 
Indústrias de Alimentos. 
 
3.3 - A PERMISSIONÁRIA deverá informar a relação dos insumos, constando a marca de todos os 
produtos a serem utilizados no decorrer da prestação de serviços (café em grão, açúcar refinado, 
chocolate e  leite ). 
 
3.4 - Os produtos deverão ser, durante todo o prazo de vigência da permissão de uso, da mesma marca 
relacionada na proposta, podendo ser trocados mediante autorização da CEDAE, por meio de 
comunicação escrita. 
 
3.5 - O abastecimento, a limpeza, higienização e manutenção das máquinas serão efetuados por 
funcionário treinado, uniformizado e capacitado da PERMISSIONÁRIA. 
 
Nota - A titulo de informação, existem aproximadamente, 1500 ( Hum mil e quinhentos) funcionários 
trabalhando no prédio sede da CEDAE, mais os funcionários de todas outras unidades da CEDAE que 
necessitam acessar o prédio diariamente para resolver problemas de RH, TI, TELECOM, Transporte, 
Serviços e etc, também  recebemos clientes na Ouvidoria, Protocolo, além de visitantes para os eventos 
nos 03 (três) auditórios. 
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4 - DO LOCAL E PRAZO DE INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E REMAN EJAMENTO DO EQUIPAMENTO 
 
4.1 - A empresa PERMISSIONÁRIA colocará 8 ( oito) máquinas de autosserviço nos hall,s dos andares do 
prédio Sede da Companhia de Águas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro – CEDAE, localizado na Av. 
Presidente Vargas n.º 2.655, Cidade Nova, Rio de Janeiro – RJ e 03 (três) máquinas de autosserviço na 
Universidade corporativa da CEDAE, (UniverCEDAE) , localizada na Rua Euclides da cunha , 81- São 
Cristóvão, Rio de Janeiro – RJ  e terá o prazo máximo de 15    (quinze) dias corridos, contados a partir da 
assinatura da permissão, para sua a completa instalação e funcionamento de todos os equipamentos. 
 
4.2 - A empresa PERMISSIONÁRIA, quando considerado necessário pela CEDAE,  responsabilizar-se-á 
pelo eventual remanejamento e alteração do local de utilização, correndo por sua conta todos os custos e 
despesas decorrentes, inclusive do transporte. 
 
4.3 - O remanejamento interno, quer eventual ou definitivo, do equipamento será realizado somente após 
comunicação da CEDAE à PERMISSIONÁRIA.  
 
4.4 - Extinguindo-se, por qualquer motivo, a supracitada permissão de uso, a PERMISSIONÁRIA  deverá 
remover os equipamentos dos locais, deixando-os nas condições recebidas. 
 
 
5 - DA PERMISSÃO 
 
5.1 - A presente permissão de uso vigerá, a partir da data de sua assinatura, enquanto convier a CEDAE e 
poderá ser rescindida, mediante simples comunicação. 
 
 
6 - DOS  CRITÉRIOS DE CONTROLE 
 
6.1 - As bebidas ou outros itens vendidos serão cobrados diretamente do consumidor, mediante a 
colocação de moeda ou cédula. 
 
6.2 - O valor das doses de cada produto não poderá exceder os preços unitários  apresentados no Anexo 
VII do Edital – Estimativa de Valores e Total dos Produtos. 
 
 
7 - DA VISTORIA 
 
7.1 - Os licitantes poderão vistoriar previamente os locais previstos para instalação dos equipamentos, 
sendo facultada a apresentação do Atestado de Vistoria, não cabendo, posteriormente, qualquer alegação 
de desconhecimento do local, das condições de dificuldades para a realização dos serviços. 
 
7.2 - A visita poderá ser agendada através dos telefones (21) 2332-3636 ou 2332-3637 com 
representantes do Departamento de Serviços e Manutenção Predial da CEDAE – GTS-DP-2 . 
Empregados Marcos Lanis Bravo ou Adão J.do Couto Brito, que os acompanhará ou designará funcionário 
habilitado para acompanhar a empresa em sua vistoria. 
 
 
8 - DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
8.1 - O certame licitatório deverá ser realizado  do tipo menor preço total entre todas as bebidas quentes 
objetos desta licitação,  Item 2.1.1 do “a” ao “g”. 
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9 - DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1 - Das Obrigações da CEDAE 
 
9.1.1 - Designar representantes para atuar, conjuntamente com a PERMISSIONÁRIA , com a finalidade de 
prestar e receber todas as informações inerentes a operacionalidade necessária ao estrito cumprimento do 
Termo de Permissão de Uso Precário. 
 
 
9.2 - Das Obrigações da CONTRATADA 
 
9.2.1 - Aceitar toda e qualquer fiscalização da CEDAE, no tocante ao objeto do presente termo de 
referência, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 
 
9.2.2 - A existência e atuação da fiscalização da CEDAE, em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da PERMISSIONÁRIA , no que concerne à execução dos serviços contratados e as 
suas consequências e implicações. 
 
9.2.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como, dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do Termo de Permissão de Uso Precário . 
 
9.2.4 - Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional no Grande Rio, para a perfeita 
execução dos serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo 
estabelecido. 
 
9.2.5 - Manter durante todo o período da permissão, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
9.2.6 - Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações, em todos os 
níveis de trabalho. 
 
9.2.7 - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
9.2.8 - Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas 
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços. 
 
9.2.9 - Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados à CEDAE, na execução das 
obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada 
inadequadamente. 
 
9.2.10 - Comunicar imediatamente à CEDAE sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, e outros 
necessários para o recebimento de correspondências. 
 
9.2.11 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, 
os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela CEDAE. 
 
9.2.12 - Manter, durante toda a vigência da permissão, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
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10 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO D OS SERVIÇOS  
 
10.1 - Os serviços deverão ser prestados fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
do presente instrumento e na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 
inexecução total ou parcial. 
 
10.2 - A execução do Termo de Permissão de Uso Precário será acompanhada e fiscalizada por comissão 
de fiscalização designada pela CEDAE. 
  
10.3 - A PERMISSIONÁRIA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
10.4 - A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto da permissão não excluem ou atenuam a 
responsabilidade da PERMISSIONÁRIA , nem a exime de manter fiscalização própria. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 

 
A N E X O    V I I 

 
ESTIMATIVA DE VALORES UNITÁRIOS E TOTAL DOS PRODUTO S OFERTADOS 
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ESTIMATIVA DE VALORES UNITÁRIOS E TOTAL DOS PRODUTO S  

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM PRODUTO  
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

PERMITIDO 

01 

 
Café expresso, na quantidade aproximada de 
35 ml por dose; R$ 1,50 

02 

 
Café longo, na quantidade aproximada de 70 
ml por dose; 

R$ 1,50 

03 

 
Café com leite, na quantidade aproximada de 
110 ml por dose; 

R$ 1,50 

04 

 
Leite, na quantidade aproximada de 110 ml por 
dose; 

R$ 1,50 

05 

 
Capuccino, na quantidade aproximada de 110 
ml por dose; 

R$ 1,50 

06 

 
Chocolate, na quantidade aproximada de 110 
ml por dose; 

R$ 1,50 

07 

 
Capuccino com chocolate, na quantidade 
aproximada de 110 ml por dose; 

R$ 1,50 

 
VALOR TOTAL  

 
R$ 10,50 
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ATESTADO DE VISITA 
 
 

 

Atesto que a empresa _____________________________________________________, representada 

pelo(a) Sr(a). ____________________________________________, tomou conhecimento de todas as 

informações técnicas e condições locais para execução do objeto da licitação por Pregão Nº 356/2018  - 

ASL-DP, para “PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO DE MÁQUINAS DE AUTOSSERV IÇO DE BEBIDAS 

QUENTES”. 

          

 

 

Em, ____/____/_______. 

 

 

 

 

 

Marcos Lanis Bravo 
GTS-DP  2 

 
 

ou 
 
 
 

Adão J. do Couto Brito 
GTS-DP  2 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE  
 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E  ESGOTOS – CEDAE 
 
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES – ASL-DP 
 
ASSISTÊNCIA ESPECIAL DE LICITAÇÕES – ASL- 1 
 
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS N ÃO DE ENGENHARIA – ASL- 1.2 

 

 
 
 
LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2018 - ASL -  DP 
 
 
 
 
 

 
A N E X O   I X 

 
MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO 
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MINUTA DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO 
 

 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO PRECÁRIO - CEDAE N°______ _ 
 
 
Termo de Permissão de Uso Precário que entre si faz em a Cia. ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
– CEDAE e a _________________________________, na f orma abaixo: 
 
 
A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, doravante denominada CEDAE, 
Sociedade de Economia Mista, com sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade 
Nova, registrada na JUCERJA sob nº 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/SRF sob  o nº 
33.352.394/0001-04, representada neste ato pelo __________________________________ (indicar 
cargo), cédula de identidade  nº _________________, e a empresa 
____________________________________, situada na Rua _____________________, Bairro _______, 
Cidade _________, Estado _______ e inscrita no CNPJ/SRF sob o nº _________, daqui por diante 
denominada PERMISSIONÁRIA_________ representada neste ato por _______________, cédula de 
identidade nº ____________, residente e domiciliado na Rua _______________________________, 
Bairro _________, Cidade _________, Estado ___________, resolvem celebrar o presente Termo de 
Permissão de Uso Precário para prestação de serviços de _____________,  com fundamento no processo 
administrativo nº E-07/100.045/2018, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, pelo Decreto Estadual nº 31.863, de 16/09/2002, com a aplicação subsidiária da  Lei Federal 
nº 8.666, de 21/06/1993, com as alterações resultantes da Lei Federal nº 8.883/94 e da Lei Federal nº 
9.648/98, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo Decreto Estadual nº 3.149/80 e respectivas 
alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006 e pelo instrumento convocatório, aplicando-se a este 
Termo de Permissão de Uso Precário suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 
cláusulas e condições seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente Termo, a permissão de uso precário, das dependências da Companhia de 
Águas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro – CEDAE (nos andares do edifício da sede da CEDAE, 
situado na Av. Presidente Vargas, nº 2.655, Cidade Nova – Rio de Janeiro – RJ e nos andares do edifício 
da UNIVERCEDAE, situado na Rua Euclides da Cunha, nº  81 – São Cristóvão – RJ),  para  a exploração 
dos serviços de fornecimento automático de café e bebidas quentes, com os materiais e equipamentos 
necessários a sua execução, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência – Anexo VI, todos os 
itens, subitens do Edital de Licitação e todos os demais anexos.  
 
Parágrafo Primeiro  - A PERMISSIONÁRIA obriga-se a executar para a CEDAE os serviços avençados, 
obedecendo aos itens, subitens e Anexos do Edital de Licitação por Pregão nº 356/2018, bem como aos 
valores ofertados na proposta de preços da licitação retromencionada, que integram o  presente Termo, 
ainda que neste não transcrito, bem como todas as instruções fornecidas pela CEDAE e, no que couber, 
as disposições legais e regulamentares em vigor, especialmente as normas relacionadas com execução, 
fiscalização e rescisão estabelecidas neste Termo de Permissão de Uso Precário. 
 
Parágrafo Segundo - A Permissionária somente poderá utilizar a área licitada, exclusivamente, para 
exploração das atividades citadas no  Anexo VI do edital - Termo de Referência. 
 
Parágrafo Terceiro - A CEDAE vedará, a seu critério, a prestação de serviços, venda ou exposição de 
produtos, considerados inadequados ou não condizentes com o objeto deste Termo de Permissão de Uso 
Precário. 
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CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PRAZO  
 
A PERMISSIONÁRIA fica autorizada a instalar e a operar nas dependências da CEDAE as máquinas de 
autosserviço de sua titularidade, por prazo indeterminado, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo 
esta autorização de caráter unilateral e a título precário e não exclusivo, sem remuneração à CEDAE. A 
revogação poderá ocorrer, sem o pagamento de nenhuma indenização, somente após o decurso do prazo 
de 12 (doze) meses, com antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os equipamentos 
instalados. 
  
CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE  
 
Fornecer à PERMISSIONÁRIA espaço físico para instalação das máquinas de autosserviço, informações 
e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente termo.  
 
Parágrafo Único  - Exercer a fiscalização dos serviços designando representantes para atuar, 
conjuntamente com a PERMISSIONÁRIA, com a finalidade de prestar e receber todas as informações 
inerentes a operacionalidade necessária ao estrito cumprimento do Termo de Permissão de Uso Precário. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA  
 
A PERMISSIONÁRIA deverá conduzir os serviços de acordo com as normas e com estrita observância do 
Edital, da Proposta Comercial e da legislação vigente, além das obrigações elencadas nos parágrafos 
abaixo: 
  
Parágrafo Primeiro  - Arcar com todas as despesas dos insumos utilizados para abastecimento das 
máquinas de autosserviço. 
 
Parágrafo Segundo  - Abastecer as máquinas com insumos de primeira qualidade com a aprovação da 
ABIC – Associação Brasileira das Indústrias de Café e da ABIA – Associação Brasileira das Indústrias de 
Alimentos. 
 
Parágrafo Terceiro  - Abastecer as máquinas, durante todo o prazo da permissão de uso, com produtos 
da mesma marca relacionada na proposta comercial, podendo ser trocados mediante autorização da 
CEDAE, por meio de comunicação escrita. 
 
Parágrafo Quarto  - Se responsabilizar pelo abastecimento, limpeza, higienização e manutenção das 
máquinas que deverão ser efetuados por funcionário treinado, uniformizado e capacitado da 
PERMISSIONÁRIA. 
 
Parágrafo Quinto - Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas. 
 
Parágrafo Sexto - Aceitar toda e qualquer fiscalização da CEDAE, no tocante ao objeto do presente termo 
de referência, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Edital. 
 
Parágrafo Sétimo - A existência e atuação da fiscalização da CEDAE, em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da PERMISSIONÁRIA, no que concerne à execução dos 
serviços contratados e as suas consequências e implicações. 
 
Parágrafo Oitavo - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CEDAE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como, dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Termo de Permissão de Uso Precário  
 
Parágrafo Nono - Manter durante todo o período da permissão, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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Parágrafo Décimo - Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações, 
em todos os níveis de trabalho. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
 
Parágrafo Décimo Segundo - Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, 
impostos, emolumentos, multas fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, 
sobre a prestação dos serviços. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro - Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados à CEDAE, na 
execução das obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou 
executada inadequadamente. 
 
Parágrafo Décimo Quarto - Comunicar imediatamente à CEDAE sobre qualquer alteração ocorrida no 
endereço, e outros necessários para o recebimento de correspondências. 
 
Parágrafo Décimo Quinto - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida pela CEDAE. 
 
Parágrafo Décimo Sexto - Manter, durante toda a vigência da permissão, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA  -  DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SE RVIÇOS 
 
A empresa permissionária ficará autorizada a instalar e a operar nas dependências do edifício sede da 
CEDAE nos andares do edifício da sede da CEDAE, situado na Av. Presidente Vargas, nº 2.655, Cidade 
Nova – Rio de Janeiro – RJ e nos andares do edifício da UNIVERCEDAE, situado na Rua Euclides da 
Cunha, nº 81 – São Cristóvão – RJ as 11 máquinas de autosserviço de sua titularidade, por prazo 
indeterminado, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, sendo esta autorização de caráter unilateral e a 
título precário e não exclusivo, sem remuneração à CEDAE. A revogação poderá ocorrer, sem o 
pagamento de nenhuma indenização, somente após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, com 
antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de todos os equipamentos instalados. 
 
Parágrafo Primeiro  - As máquinas de autosserviço deverão ser instaladas nos locais pré-estabelecidos 
pela CEDAE, comprometendo-se, ainda, a PERMISSIONÁRIA a utilizar os espaços exclusivamente para 
venda das bebidas especificadas neste edital, mediante a inserção de cédulas ou moedas e a reabastecer 
os equipamentos e dar-lhes manutenção sempre que necessário. 
 
Parágrafo Segundo - A PERMISSIONÁRIA será responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, comercial e trabalhista, os quais correrão por sua exclusiva conta. 
 
Parágrafo Terceiro - Na execução dos serviços objeto do presente Termo serão obedecidas as 
instruções e recomendações da CEDAE e, no que couber, as disposições legais e regulamentares em 
vigor. 
 
Parágrafo Quarto  - A execução deste Termo de Permissão de Uso Precário será acompanhada e 
fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) membros, devidamente habilitados, designados pelo 
Diretor Presidente da CEDAE. Deverão ser obedecidas toda e qualquer orientação da referida Comissão, 
durante toda a execução dos serviços. 
 
Parágrafo Quinto  - A PERMISSIONÁRIA deverá informar à fiscalização o funcionário responsável pela 
manutenção e operação de abastecimento das máquinas de autosserviço que ficarão à disposição da 
CEDAE. 
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Parágrafo Sexto  - A PERMISSIONÁRIA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes 
às legislações fiscal, comercial e trabalhista, os quais correrão por sua exclusiva conta. 
 
Parágrafo Sétimo  - A PERMISSIONÁRIA se responsabilizará por si e por seus sucessores, por todos e 
quaisquer danos e/ou prejuízo que a qualquer título venha a causar à CEDAE, ao Estado do  Rio de  
Janeiro  e/ou  a  terceiros,  em decorrência  da  execução dos serviços objeto deste Termo. 
 
CLÁUSULA SEXTA  -  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas no Termo de 
Permissão, nos termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o inadimplente 
pelas consequências da sua inexecução total ou parcial. 
 
Parágrafo Primeiro - A execução do Termo de Permissão de Uso Precário será acompanhada e 
fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) membros, devidamente habilitados, designados pelo 
Diretor Presidente da CEDAE. Deverão ser obedecidas toda e qualquer orientação da referida Comissão, 
durante toda a execução dos serviços. 
 
Parágrafo Segundo  - O representante da CEDAE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, 
anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução dos serviços, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 
comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. 
 
Parágrafo Terceiro  - A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços não exclui ou atenua a 
responsabilidade da permissionária, nem a exime de manter fiscalização própria.  
 
Parágrafo Quarto  - A execução dos serviços terá início a partir do dia seguinte da autorização expressa 
expedida pela CEDAE (Ordem de Início).  
 
Parágrafo Quinto - Não será admitida a cessão, sub-rogação ou subcontratação do Termo de Permissão. 
 
Parágrafo Sexto - A empresa Permissionária compromete-se em atender todas as determinações da 
Fiscalização da CEDAE.  
 
Parágrafo Sétimo - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à CEDAE, através de prepostos por 
ela indicados, o que não eximirá a licitante vencedora de sua total e indivisível responsabilidade. 
 
Parágrafo Oitavo  - A permissionária declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE 
 
A PERMISSIONÁRIA  é responsável por danos causados à CEDAE ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do Termo de Permissão de Uso Precário, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da 
Administração. 
 
Parágrafo Primeiro  - A PERMISSIONÁRIA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 
de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução 
do contrato, podendo a CEDAE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais 
encargos.  
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Parágrafo Segundo - A PERMISSIONÁRIA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito e 
Tributos e Contribuições Federais, que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas 
“a” a “d”, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, do Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), assim como a certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou das respectivas certidões 
positivas com efeito de negativas, sempre que expirados os prazos de validade. 
 
Parágrafo Terceiro - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no Parágrafo Segundo 
ensejará a imediata expedição de notificação à PERMISSIONÁRIA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias 
para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e para a 
apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na 
hipótese de descumprimento total ou parcial destas obrigações no prazo assinalado. 
 
Parágrafo Quarto - Permanecendo a inadimplência total ou parcial o Termo de Permissão de Uso 
Precário será rescindido.  
 
Parágrafo Quinto - No caso do item Parágrafo Quarto, será expedida notificação à PERMISSIONÁRIA 
para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para dar início ao procedimento de 
rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 1 (um) ano.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
Ocorrendo a inexecução ou descumprimento total ou parcial do contrato administrativo, a CEDAE poderá 
rescindir o contrato nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro -  A permissão de uso precário das dependências do edifício sede da CEDAE, bem 
como da Universidade Corporativa - UNIVERCEDAE, por ser de natureza precária, poderá ser revogada a 
qualquer tempo, ocorrendo interesse público relevante ou motivos de oportunidade e conveniência 
devidamente justificadas e mediante prévio processo administrativo, garantindo-se o direito de ampla 
defesa e contraditório. 
 
Parágrafo Segundo  - A revogação poderá ocorrer, sem o pagamento de nenhuma indenização, somente 
após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, com antecedência de 30 (trinta) dias para a retirada de 
todos os equipamentos instalados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA  RESCISÃO 
 
O Termo de Permissão de Uso Precário poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato unilateral da 
CEDAE pela inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da 
Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à PERMISSIONÁRIA qualquer direito à indenização em decorrência da 
rescisão, que poderá ser requerida por qualquer uma das partes, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de 
antecedência, para a retirada de todos os equipamentos instalados. 
 
Parágrafo Único  - A declaração de rescisão do Termo de Permissão de Uso Precário, 
independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da 
publicação em Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA NONA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente Termo de Permissão de Uso Precário não poderá ser objeto de cessão, sub-rogação ou 
subcontratação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE PERMISSÃ O 
 
Após a assinatura do Termo de Permissão de Uso Precário deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 
20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da CEDAE, 
devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado para conhecimento, cópia do contrato no 
prazo de 15 dias contados após sua publicação, conforme art. 4º da Deliberação TCE-RJ n. 280/2017. 
 
Parágrafo Primeiro  - O presente instrumento só terá validade após sua publicação no órgão de 
Divulgação Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Parágrafo Segundo  - O extrato da publicação deverá conter a identificação do instrumento, partes, 
objeto, prazo, valor, data da assinatura, fundamento do ato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXIGÊNCIAS LEGALMENTE OB RIGATÓRIAS 
 
A PERMISSIONÁRIA indica como responsável pelos serviços, o funcionário, _____________ Identidade 
Nº ______, que responderá pela manutenção e operação de abastecimento das máquinas de autosserviço 
que ficarão à disposição da CEDAE. 
 
Parágrafo Primeiro  - A PERMISSIONÁRIA obriga-se a manter o profissional indicado na Cláusula 
anterior como Responsável na direção dos trabalhos enquanto durar a sua execução. A substituição do 
Responsável poderá ser feita por outro, a juízo exclusivo da CEDAE,  
 
Parágrafo Segundo  - Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-
se ao presente Termo de Permissão de Uso Precário a proposta de preços da permissionária, o edital da 
licitação por Pregão nº -  356/2018 - ASL-DP (Processo E-07/100.344/2018) e todos os seus anexos, 
como se neles tivessem transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente 
do presente Termo de Permissão de Uso Precário que não possa ser resolvido por meio amigável, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Permissão de Uso Precário, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e 
teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
Rio de Janeiro, _____ de ___________________ de 2018. 
 
CEDAE: 
 
 
DIRETOR-PRESIDENTE 
 
 
PERMISSIONÁRIA: 
 
 
Testemunhas: 
 
_______________________________________ 
  
 
_______________________________________ 


